PARECER Nº 1297  , de 2004

Da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 610, de 2001
De autoria do Nobre Deputado CELSO TANAUI, o Projeto de Lei n.º 610/0l visa tornar obrigatório o seguro das viaturas policiais.

Pauta e trâmite regimentais de 1 a 5 de outubro de 2001, correspondentes às 138° a 142° sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a propositura foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça, onde obteve parecer favorável ao projeto.

Nos termos regimentais, a propositura foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública, onde este parlamentar foi nomeado Relator.

No âmbito da segurança pública, os argumentos mostram-se de peso. Muitos melhores serviços podem ser esperados de policiais que não venham a temer empenhar grande parte de seu salário com eventuais reparados a serem feitos em viaturas. Por outro lado, estar-se-ia corrigindo grave injustiça, hoje imperante.

Posto isto, é o parecer favorável ao Projeto de Lei n.0610/0l .

a) Wilson Morais – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/04/2002

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente

Afanasio Jazadji – Aldo Demarchi – Edir Sales – Rosmary Corrêa

